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ANTEPROJETO DE LEI ______/2020

CRIA OS CENTROS DE ACOLHIDAS ESPECIAIS PARA MORADORES EM SITUAÇÃO DE RUA, COM DIAGNÓSTICO DE COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art1° - Ficam criados os Centros de Acolhidas Especiais, estruturas de acolhimento para pessoas em situação de rua com o diagnóstico de Covid-19.
 Parágrafo Único - Os centros terão um funcionamento de 24h, podendo, emergencialmente, abrigar qualquer cidadão, em situação de rua, observadas as medidas de segurança cabíveis.
Art2° - Cabe aos Centros de acolhimentos para pessoas em situação de rua:

   §1° - Realizar todos os procedimentos necessários a saúde do acolhido.

   §2° - Oportunizar, nesses espaços, orientações quanto a medidas e procedimentos para o distanciamento social, transmissibilidade e prevenção do Covid-19.

   §3° - Zelar pela segurança física e mental dos acolhidos e dos funcionários do Centro de Acolhimento.
Art3° - Os centros de acolhimentos que trata esta lei, poderão funcionar em centros esportivos e ambientes, temporariamente, não utilizados em razão da situação atual do Covid-19.
Art4° - O Poder Executivo, através do Órgão competente, tomara todas as medidas necessárias para implementação dos Centros de Acolhimento das pessoas em situação de rua.
Art. 5° Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); e sua classificação mundial como pandemia, e as medidas adotadas no âmbito de estados, municípios e do Distrito Federal para prevenir a disseminação do vírus, reforça-se a importância de o Estado brasileiro garantir a oferta regular de serviços e programas socioassistenciais voltados à população mais vulnerável e em risco social, além de promover a integração necessária entre o Sistema Único de Assistência Social e o Sistema Único de Saúde.
Os serviços destinados ao atendimento de pessoas em situação de rua, devem ter continuidade assegurada no contexto da pandemia. O cenário exige a adoção de medidas, procedimentos e a reorganização de unidades e serviços, a fim de assegurar proteção e apoiar o distanciamento social, especialmente aos grupos considerados de risco. As pessoas em situação de rua demandam especial atenção, sobretudo aquelas que integram os grupos de risco, segundo definição do Ministério da Saúde, como por exemplo, pessoas idosas; pessoas com tuberculose; com cardiopatias (hipertensão arterial sistêmica); com pneumopatias, inclusive asma; HIV/AIDS; distúrbios metabólicos, incluindo diabetes melllitus; gestantes e puérperas; crianças menores de 5 (cinco) anos, sobretudo as menores de 2 (dois) anos e bebês de até 6 (seis) meses.
Sendo assim, diante da relevância do tema em questão, peço apoio aos meus colegas vereadores para aprovação desse 
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